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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE

 
 

ATA Nº 15 / 2022 - CPPD (11.01.43) 
 
Nº do Protocolo: 23204.009177/2022-02

Santarém-PA, 15 de julho de 2022.

ATA DA REUNIÃO VIRTUAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE PESSOAL DOCENTE
CPPD DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ UFOPA, REALIZADA NO
TERCEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. Às catorze horas e
quarenta e quatro minutos foi iniciada a reunião ordinária de forma virtual via serviço de
conferência web da Rede Nacional de Ensino e Pesquisa, na comunidade Ufopa Comissões.
Sob a presidência da Professora Julia Dias Escobar Brussi. Participaram da reunião a
Professora Julia Dias Escobar Brussi representante titular do Instituto de Ciências da
Sociedade; O Professor Sebastian Mancuso representante titular do Instituto de Ciências da
Educação; O Professor Sérgio Silva de Sousa representante suplente do Instituto de
Ciências da Educação; A Professora Lígia Meres Valadão representante titular do Centro de
Formação Interdisciplinar; O Professor Ulisses Sidnei da Conceição Silva representante
titular do Instituto de Biodiversidade e Florestas; O Professor José Max Barbosa de Oliveira
Júnior representante titular do Instituto de Ciências e Tecnologia das Águas; O Professor
Roseilson Souza do Vale representante suplente do Instituto de Engenharia e Geociências; O
servidor Alan Chaves Batista Diretor da Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas.
1. COMUNICAÇÕES. Não houve. 2. PAUTA. 2.1. CONSULTA PÚBLICA SOBRE A MINUTA
DE AFASTAMENTO DE DOCENTES NO ÂMBITO DA UFOPA. O professor José Max
apresentou as considerações feitas pela comissão no resultado da consulta pública da
minuta. Nos artigos um e dois os comentários são com relação a citar a lei oito mil cento e
doze. Alan Chaves informou que não é somente a lei citada que regulamenta o afastamento.
Por este motivo não é necessário incluir. No artigo terceiro menciona a inclusão de
colaboração com instituição estadual. Alan Chaves comentou que não pode ser feita a
inclusão por violar a legislação federal. No artigo quarto o comentário é que a redação está
confusa. A comissão discordou do comentário e Alan Chaves também discordou. Ainda no
artigo quarto, o professor José Max informou que a comissão sugere trocar a palavra
participar por realizar. No artigo quinto não houve comentários da consulta. Neste artigo a
comissão sugeriu inserir o prazo de tempo mínimo no cargo para o afastamento. Alan
Chaves informou que no artigo quinto será alterado o termo, órgão ou entidade, por Ufopa.
No artigo sexto Alan Chaves sugeriu suprimir a parte que trata da licença capacitação devido
algumas inconsistências verificadas. No artigo sete que cita os prazos, o comentário é o
prazo de cinco anos para doutorado, a comissão e Alan Chaves discordam. Outro comentário
é sobre correção na citação do artigo vinte e um, o correto é artigo vinte. Alan Chaves
informou que a correção será feita. No artigo oito é mencionado sobre seção de servidor
público. Alan Chaves comentou que não cabe regulamenta seção de servidor. Ele explicou
que a minuta trata do aperfeiçoamento na carreira e a seção é para exercer outro tipo de
atividade. Ainda no artigo oito e também no artigo nove o comentário é sobre inserir
instituição estadual. Alan Chaves ressaltou que na legislação consta apenas instituição
federal. No artigo dez houve um comentário. Foi decido manter o artigo sem alterações. A
discussão continuou no artigo dezessete, foi decido não alterar o artigo. No artigo vinte cita
seguir os prazos da lei oito mil cento e doze, os prazos não foram localizados na lei. No
artigo vinte e um o comentário é sobre o artigo não está claro. A comissão e Alan Chaves
discordam. No artigo vinte e quatro consta a sugestão de inserir como segundo critério de
prioridade os que não possuem doutorado. A comissão e Alan Chaves concordaram com a
sugestão. No artigo vinte e seis sobre o limite máximo de servidores afastados, consta o
comentário de vinte por cento. A comissão discordou. Alan Chaves confirmou que não consta
vinte por cento na legislação. O artigo vinte e sete que trata da revisão do plano de
afastamento a cada seis meses, o comentário sugere um tempo maior. Foi decido manter os
seis meses. No artigo vinte e nove os comentários foram sobre o fluxo de processo,
acompanhamento do servidor afastado e relatório de atividade. Alan Chaves comentou que o
relatório deve ser apresentado ao diretor da unidade. No artigo trinta e quatro será realizada
alteração no período de quatro meses para seis meses. No artigo trinta e oito será trocado o
termo chefia imediata por diretor da unidade. No artigo trinta e nove foi observado que deve
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ser retirado o inciso seis. Alan Chaves sugeriu inserir um parágrafo para regulamentar os
casos de quem não consegue concluir o curso e que conseguiu uma prorrogação de prazo
do curso para o qual está afastado. Sugeriu a apresentação de um documento que ateste o
período final, assim terá um tempo a mais para apresentar o documento de conclusão de
curso. O servidor retorna ao trabalho, mas continua com prazo para concluir o curso. No
artigo quarenta e seis que trata da não conclusão do curso e ressarcimento, o comentário é
sobre inclusão do colegiado do curso. A comissão concordou. Alan Chaves comentou que na
lei consta autoridade máxima do órgão. Ele sugeriu manter a critério do reitor e incluir a
CPPD. Alan Chaves comentou sobre o artigo catorze que trata da licença para capacitação.
Ele sugeriu ter um único processo para o mesmo interstício. A comissão concordou. Sem
mais, foi finalizada a discussão. 2.2. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. Foram recebidos
cinco processos via Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos, distribuídos
da seguinte forma: Processo n° 23204.005947/2022-30 Interessada Isabel Teresa Creão
Augusto, avaliadora professora Lígia Meres Valadão. Processo n° 23204.004508/2022-18
Interessado Joacir Stolarz de Oliveira, avaliadora professora Julia Dias Escobar Brussi.
Processo n° 23204.004158/2022-81 Interessado Josecley Fialho Goes, avaliador professor
Ulisses Sidnei da Conceição Silva. Processo nº 23204.005871/2022-42 Interessada Sandra
Maria Sousa da Silva, avaliador professor Roseilson Souza do Vale. Processo n°
23204.006194/2022-80 Interessado Florêncio Almeida Vaz Filho, avaliador professor José
Max Barbosa de Oliveira Júnior. 3. ENCERRAMENTO. A reunião foi encerrada às dezesseis
horas e cinquenta minutos, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada
digitalmente por todos os participantes, por mim, Luciane de Sousa Nascimento, Assistente
em Administração, que secretariei essa reunião.
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